
tividade e Tecnologia “Turismo 2015” - 

que ajusta os critérios dos concursos 

do QREN às prioridades de desenvolvi-

mento do Plano Estratégico Nacional 

do Turismo (PENT) -, usufruem de 

uma majoração acrescida de 5%, 

relativamente à taxa base 

máxima de 45%. 

O financiamento destes proje-

tos é comparticipado pelo 

QREN através do COMPETE 

(Programa Operacional Fato-

res de Competitividade) e 

pelos Programas Operacionais 

Regionais – Mais Centro, O 

Novo Norte, InAlentejo e 

Algarve 21. Para mais infor-

mações, consulte os sites 

www.turismo2015.pt ou 

www.pofc.qren.pt, ou contac-

te o Apoio ao Empresário do 

Turismo de Portugal através 

do nº 808 209 209. 

 

Coimbra, 10 de maio de 2013 

Encontram-se abertas as candidaturas 

para a 2ª fase do concurso ao Sistema 

de Incentivos à Qualificação de PME – 

aviso nº 11/SI/2012 – até ao próximo 

dia 15 de julho.  

As empresas do setor do 

Turismo, particularmente 

as de pequena e média 

dimensão, que pretendam 

reforçar a sua competitivi-

dade através do aumento 

da eficiência nos processos, 

na utilização dos recursos 

humanos e imateriais, 

podem candidatar-se a 

financiamentos do Quadro 

de Referência Estratégico 

Nacional (QREN). 

O concurso destina-se a 

"Projetos Conjuntos de 

Qualificação", no âmbito do 

Sistema de Incentivos à 

Qualificação e Internacionalização de 

PME,  mais concretamente aos investi-

mentos que permitam às empresas 

incrementar as áreas do desenvolvi-

mento de produtos, serviços e proces-

sos, organização e gestão e tecnologias 

de informação e comunicação, qualida-

de, ambiente, inovação, eficiência ener-

gética, economia digital e comercializa-

ção e marketing. 

Os projetos apenas podem ser promo-

vidos por entidades públicas, associa-

ções empresariais ou entidades do 

Sistema Científico e Tecnológico (SCT), 

a quem cabe dinamizar e apresentar as 

candidaturas no âmbito deste concurso. 

 

São suscetíveis de apoio atividades nas 

áreas do alojamento turístico, restaura-

ção, agências de viagens, operadores 

turísticos e animação turística, desde 

que preenchidas as condições de aces-

so e elegibilidade. 

O incentivo a atribuir – não reembolsá-

vel – pode ascender a um máximo de 

180 mil euros por empresa participante 

no projeto conjunto. Os investimentos 

que se enquadrem no Polo de Competi-

2ª Fase dos concursos QREN para a Qualificação de PME 

Ações conjuntas em destaque 
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http://www.turismo2015.pt/default.aspx?content=156
http://www.pofc.qren.pt/concursos/concursos-abertos/entity/aviso-para-apresentacao-de-candidaturas-no-11si2012--projecto-conjunto-outras-tipologias-fase-ii?fromlist=1

